
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA,   TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – MCTI E O INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL MAMIRAUÁ – IDSM-OS, NA FORMA
ABAIXO.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – MCTI,
com sede no Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.132.745/0001-00, neste ato representada
por seu titular, Excelentíssima  Sra. Ministra  de Estado da Ciência, Tecnologia e  Inovação,  LUCIANA
BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS, nomeada pelo Decreto Presidencial de 01 de janeiro de 2023, publicado
no Diário Oficial da União, Edição Especial, Seção 2, página 1, de 01 de janeiro de 2023 doravante
denominado simplesmente ÓRGÃO SUPERVISOR; e o  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
MAMIRAUÁ - IDSM, Organização Social qualificada pelo Decreto Presidencial de 4 de junho de 1999,
publicado no Diário Oficial da União em 7 de junho de 1999, com sede à Estrada do Bexiga 2.584, Bairro
Fonte Boa, Tefé-AM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.119.820/0001-95, doravante denominado IDSM-OS,
neste ato representado por seu Diretor Geral, JOÃO VALSECCHI DO AMARAL, empossado como Diretor-
geral do IDSM para o período de 2022 a 2026, conforme deliberado pelo Conselho de Administração do
IDSM  em sua 87ª Reunião Ordinária, de acordo com Ata R1-1.908, de 10 de Agosto de 2022,  Cartório
do 2° Ofício, Tefé-AM, com fundamento no disposto pela Lei Nº 9.637, de 15 de maio de 1998.

Resolvem, com fundamento na Lei nº 9.637, de 15 de março de 1998, firmar o presente
Termo Aditivo ao Contrato de Gestão, que tem por finalidade assegurar a continuidade do fomento das
atividades previstas no Contrato de Gestão em epígrafe, mediante o repasse de recursos financeiros para
o IDSM.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FINALIDADE

O presente Termo Aditivo tem por finalidade repassar recursos financeiros ao IDSM-OS,
referente ao exercício de 2026, para a continuidade do fomento das atividades, ações, programas e
projetos conduzidos pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL voltadas à pesquisa científica, ao desenvolvimento
tecnológico, à extensão nas áreas de relevante interesse ambiental com manejo participativo, em
consonância com os objetivos estratégicos fixados na Cláusula Segunda do Contrato de Gestão celebrado
entre as partes.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Integra o presente instrumento, independentemente de
transcrição, o Programa de Trabalho assim compreendido como:

I - Anexo I – Plano de ação

II - Anexo II – Cronograma de Desembolso; e

III - Anexo III – Quadro de Indicadores e Metas de Desempenho (QIM), com sua
respectiva memória técnica.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS



Para o cumprimento do objeto de que trata o presente Termo Aditivo, serão repassados ao
IDSM, no exercício de 2026, recursos financeiros no montante de  R$ 20.388.233,00 (vinte milhões,
trezentos e oitenta e oito mil, duzentos e trinta e três reais)  pelo ÓRGÃO SUPERVISOR, à conta do
Programa de Trabalho nº    19.571.2308.212H.0001 -  Manutenção de Contrato de Gestão com
Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) -  Plano Orçamentário 0002 - Pesquisa e
Desenvolvimento em Florestas Alagadas e Não-Alagadas da Amazônia no Instituto de Desenvolvimento
Sustentável Mamirauá - IDSM - OS, da seguinte forma:

a) R$ 1.700.000,00 (um milhão setecentos mil reais) conforme Nota de Empenho -
2026NE000196 e

b) R$ 18.688.233,00 (dezoito milhões, seiscentos e oitenta e oito mil duzentos e trinta e
três reais) conforme disponibilidade orçamentária e financeira.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA REPROGRAMAÇÃO DOS SALDOS FINANCEIROS

Permanecem ajustados e reprogramados os saldos financeiros das ações iniciadas em
exercícios anteriores no montante de R$ 12.427.056,71, apurados em 31 de dezembro de 2025, da
seguinte forma:

I – R$ 3.334.200,93 – correspondentes às metas iniciadas no exercício anterior a serem
continuadas no exercício de 2026;

II – R$ 9.092.855,78– correspondentes à parte da Reserva Técnica Financeira estabelecida
para o exercício de 2026, visando eventuais pagamentos de finalização de contratos e direitos
trabalhistas.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo tem vigência a partir da sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICIDADE

O presente instrumento será publicado no Diário Oficial da União pelo ÓRGÃO
SUPERVISOR, em extrato, no prazo legal e em sua íntegra, no sítio que mantém na internet.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato de
Gestão que ora se adita, compatíveis e não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem assim, justas e acordadas, firmam as Partes o presente Termo Aditivo.

 

 

LUCIANA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS
Ministra de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

 
 
 
 

JOÃO VALSECCHI DO AMARAL
Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá
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